
RESULuçäe H? ouxcaxsunr, Ds ue DE FsvsREIRD DE 1931
rf";

{ £;— Reajusta os niveis salariais dos Prgk— 35 fes-sores Visitantes para o ano de
["|— :.' ," _- ¡- ___ _aa_,-x 1981 e da outras providencias.

o REITGR DA UNIVERSIDADE FEDERAL no casas, no uso desuas atribuiçães legais e estatutárias e tendo em.vista o que dªliberou o Conselho Universitãrio, em sua reunião de 03 de feverei
ro do corrente ano, na forma do que dispõe o art. 3? da Lei n?
5.5?0, de 28 de novembro de 1888, combinado com os artigos 12, le
tra E e 25, letra £, do vigente Estatuto da mesma Universidade,

R 3-3 e L v.3:-
Art. 1? — Gs niveis salariais dos professores visitaª

tes,-de que trata o cagut do art. 5? da Resolução n? HESITE, rea
justados pelo art. 2? das Resoluções nºs 415??? e 61/50, passam a
vigorar, a partir de l? de janeiro de 1881, de aoordo com.os valo
res consignados no quadro abaixo:
Qualificação Níveis Retribuição
Mestrado e Cr$ 88.458,88
Doutorado of menos de cinco anos deexperiencia academica B Cr$ 104.288,00
Doutorado c! cinco ou mais anos deexperiência acadêmica C Cr$ 118.887,80

Art. 2? — Permanecerão inalteradas.as demais ventª
gens previstas no parãgrafo Erico do citado art. 5? da Resolução
n? uns/73.

Art. 3? - Além dos professores visitantes a que se
refere o art, 1? desta Resolução, haverã ainda na Universidade .a
categoria de professores visitantes—leitores que atuarão, median-
te convênio junto aos departamentos responsãveis pelas Casas de
Cultura Estrangeira.

Parágrafo finita - Os professores visitantes—leitores
perceberão, a partir de 1? de janeiro de 1881, a retribuição fixa
de Cr$90.463,00.
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Art. ü? - Ü art. 29 da Resüluçâo n? RDB/78 passa a
vìgurar eum a seguinte redaçãº:

" Art. 29 - A cantrataçâc de Professor visitante fag
se-â pelo prazo máximº de 2 (dºis) anºs, na forma
da legislaçãº trabalhista, vedada a renºvação de
contrato."

Art. E? — Esta Resºlução entrará em vigºr na data de
.aua.aprovaçâo revogadas as diapusições em contráriº.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em as de
fevtraíra de 1931. ”
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